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CONTRATO N" 17.01.01/2023.05-7 7

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNTCÍPIO DE AMOÑTADA, ÄTRAVÉS DA
rNsTrruro DE pnrvroÊNcr¡, socIAL DE

AMONTADA, COM A EMPRESA COMERCIAL RIOS
PRODUTOS DE LI}[PF,ZA, DESCARTAVEIS E
PAPELARIA LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O MUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito pirblico interno, com sede de sua

prefeitura Municipal na Av. Gal. Alþio dos Santos n'1343 Centro, Arnontada/_CE, inscrito no

CNpJ/MF sob o ni 06,582.44910001-9i, através do(a) INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL

DE AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 10.778,20110001-78, neste ato representado(a)

pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de Despesas, CARLOS ANDRÉ DE OLMIRA, portador(a)

do CpF n' 806.001.233-9I, doravante dinominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 26.644.91010001-09, com sede na Rodovia BR

116, no 9433, Messejana, Fortaleza-Cl, CEP: 60.842-395, Telefone(s): (85) 9.9149-1759' (85)

3034-3300, E-mail: lícitacao@rioslimpeza.cou.br, neste ato representada por VANILDA LUCIA

DE LEO RIOS, portador ¿o Cpp n." 320,158.366-91, ao ful assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, àe acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n" 17.01.01/2023.05/SRP, Processo no

17,01.0112023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193, de 2l de

junho de 1.993 e.suas alterações posteriores, a Lei Federal n'10.520102, de l7 de julho de2002,

sujeita¡do-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Devidamente

Homologado Pela Autoridade Competente do Município de Amontada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO nn MATERIAL DE LIMPEZA E

HIGIENE PESSOAL, VIS¿,NIO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS

SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADAICE, conforme

especificações constantes do anexo l, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ 1.450,10 (mil e quatrocentos e cinquenta reais e dez centavos), conforme anexo,

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

eipecificações constantes do Edital e da proposta,pàrafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente desi gnado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados,

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

cãnstantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17

a'27,-do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prurå, e condìções oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo mâxímo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

"Át "gu,os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adlnitida a subcontratação do objeto licitatório'

g) O co¡tratante designará servidor público para exercer a fuirção de fiscal de contrato, nos termos do

art. 67 da Lei 8.66611 .993

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçáo terâ vigência a partir da

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

VANILDA,,.,A 
CLÁUSULA SÉTIMA . DA ENTREGA DO OBJETO

j.l Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante'
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7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou ern parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

ds l0 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

'7 ,3 . A entrega dos produtos serâ tealizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aóeitação ou após piazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente j ustificados'

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade

da contrãtada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota frscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decoruentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: n'.1601 09

l2Z0300 2.101 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000.

CLAÚSULA DÉCIMA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

çLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

ll.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizaào do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
ll.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei n'B.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

12.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialmente quálqu.t das obrigações assurnidas em decorrência da contratação; ensejar o

retardamento da execução do objetó; ialhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

12,2 pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
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contado a parlir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatóriade l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

giobal do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida);

ñão assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no att. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

12,3 AS SançõeS preViStaS naS alíneaS "ã","d","e" e"f'pOderãO Ser apliCadaS à CONTRATADA
juntamente com aS de multa, descontando-a dos pagamentos a serent efetuados.

12.4 Tambê1n ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei uo 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

urr.gu.urã o contraditbrio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei n" 8.666, de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

obselado o princípio da proporcionalidade.

lZ.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fomecedores Municipal

CLÁUSULA DÉçIMA TERcEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

arligos 77 a80 da Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993.

13.2, Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art.78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as pal'tes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

cômpetãnte, ieduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13,3. Em caso de rescisão previsìa nos incisos XII e XVII do ar1. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
I 3.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8'666193.
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14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

Amontada/CE, l6 de
LUCIA DÊ LEO

R I o S : 3 2 o i s I 3 66 
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Carlos
Presidente do tuto de Previdência

Social
CONTRÄ,TANTE

Nome 6C

COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE
LIMPEZA, DESCARTAVEIS E

PAPELARIA LTDA
CNPJ sob o n.'26.644.910/0001-09

VANILDA LUCIA DE LEO RIOS
CPF n.o 320.158.366-91
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ANEXO úNICO DO CONTRATO ADMINISTRATM N" 17.01.01/2023.0s-77

OIìJETO: lQUlStÇnO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL' VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

-/
Rubrtca 

--

DE

QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALUNID. MARCAITIM nescRrçAo

BLOCO I LII\IPEZA

4 R$ 12,84 RS 5 t,3ól,l¡í<l¡ LIMPEBEM5

DETNRGL:NTF] NETJTRO (I,AVA-I.,Ot.X)AS), PARA IJSO HOSPI'I'AI-'AR:

coÌvll'ostÇÃo: TËNsoATlvos ¡,NtÔNtcos, sFlQLJDsrRANTli,

coNSf;RvA,NTF)S, nspt:SS¿Nrtt u ÁGUA, .{(;F)NTtiS C0MPI.FIXANT!:S tì
tJI\4T]I.,(;ADORES DIi ELEVADO PODER DE. I,IMPFZA' INI)ICADO P/

I,AVAGENI MANUAI, ÞE I-OUÇ'AS, TAl..HF.RES. l-ltvlPEZA Dll PISOS E
pARtil)Ès. cr¡¡ltÉivt rtìNSoATlvo ÌtloD¡:c.l{Al)ÁvEL, coMPoNtiNTt:l
A',r'tvo: LlNlÌAR ALQIJILBBNZI'NO Sl.iLÍONA't() Dn S0Dl0. DA'I'A Dr

[-ABRI(IAçÂO E I)/\TA DE V,AI-IDADF. E I.,OTR I)EVER/i I1STA

IN4PRËSSA N¡\ Ëli4UALr\(iFIN'I. PIìOI)UTO SANDANTIì NOTIIìIC'AD0 NA
ANVtsAllr{S. ËMllAL.ACËl!'l -5000 LIl flOS Alvf Pl-¡\ DISPU'I'A

R$ 12,84 RS 12,84LIMPEBEM 1C¿i:<rs

DtTIjRCì!N1'Ë NUUfI{O (LAVA-LOUÇAS), PÀltA USO llOSPt'iALAR:
c0ivtr,0srç,{o: ]'ENSOAI'IVOS eNtClNICOS, SttQULS'll{AN1'8,

coNSuìvAN'Irts. TisPESSAN'f[ E Áctr¡', acst'l'Lls coMPLtìxAN'rt:s Ë

ElvtuI-GADORES DE ELEVADO PODIIR DE LIlv{PEZA' INDICADO Pi

LAVAG[i\4 MANUALDü LOU(:AS,'TALIìI]I{ES, LIMPËZA DT PISOS LJ

PAITT]DIrS. CONI'ÉN,I TI,NSOA'I'IVO IìIOT)ICITAL)IiVITL, COi\4PONEN'I'E

ATIVCI: I,JNEAR ALQUIT,IJENZENO SULFONATO DE SÔT¡IO, I)NT¡ NN

FARRtcnç'Ão Fi,rrtrl IIF vrtl,tDADn ì¡ LolE Dlivlll(ri nslL\
TIVIPRESS^ NA F.MBAI,ÀGEN{. PRODUTO SANEÂNTII NO'IIFlCrAl)O NÄ

ANVIS¡\,MS. EN'lB/\l,AGElvl 5000 l,lTROS lvlEi IIPP

6

R$

I I 7,60
4 R$ 29,40()rirrs AUDAX

GOLD

DIJSINFTìTANTE COi\4,4ç]ÄO GIJRN,IICID¡'-f]A'C].ËRICIDA. PARA I'JSO

ctit{AL.pAllA Liso HosPl'IALAIì. LIN4PEzA L DEstlootrtz,rçÃo. É

rNDlcìADo pAI{A DtislN[ìl¡c:ÇÃo, LAVACENI e orsooontznçÂo uu
sL;l,rinFÍ(:tns üxAs DAS Úlvuns¡s,\ttË;.,rs, tr¡LOs ti ntto.'l píis.

I]¡\NHIJIIìOS, SANIl'ÁRIOS, CUTÂi'¡IC¡S, PIAS, VIDRAÇAS Ë

cÀNlAR.{s DE LIXI), rcMPoslçÀo: clolìtl'o DE

ALQL'ILDIMÈ'I'IL¡I,I.IZILEUt)NI, NON'IL I'IITNOL I'I'OXILADO
co^t).rÙ\¡AN1'ü, t,tssÈ¡tc:tn, contN t'l.t tt Ácu¡.'t Eoll I)! Pltlh'c'iPlo

A1'IVO: NO N,f:iNI\4O DË 1,209ó, ODOIT: LAVANDA OU IILOII,I\L.

VAI,IDADE DE N-O IT¡fNIIICI 12 MESES A P,'\RTII{ DA DATA DE

FAnRlcA()Âc) (EMIt¡\l.,AGHlv{ [].{l\,fRoN¡\ c/5 LJ) PIior)uro
I{ECIS'IRADO NA ¡\N\4SA'¡lvlS. Alt'lPL¡\ DISI'LrI¡\

'7

7 Rs72,24
R$

505,68AUDAXl0

Álcoor tdltco, l'llun¡l'ADo, coNcEN'llìAÇÀo 70ÿí Il'iPIvf .

APLTC^Ç¡\O: USO nOtøÉS'UCO. fIl-ASC:0 C0¡-1"ENDO illL DO
pnoruro, c'ÀtxA cor-TENDO l2 Ëll¡\scos. o Pl{onul'o nËvDttÁ scR

ENTREcuE co\,I o I'RAZo DE vAlIr¡aoe uiNIvo DE 06 À'lEsES A
PA]ì.11R DA DA'fA DE EN'I'REGA A\4PLA DISPUIi\VANILDA LUCIA DE

LEO

RlOS:3201 5836691

r¡r.r:ttir1 { ¡ìf, lrl! .\\r¡t!ì,\rr.!
t. rltr.1. t.r|. !,/2 dn:rYrjJúd¡.i,I

^!,. 
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¡\r-cool rtfllco, IltunatADo, coNCENTI{AÇAo 70% INPM,
,\ut,rc^çiÃo: uso novÉsrlco. Fl(¡\sctl coN'l'L,NDO 0l L, Do

pRoDtiro. c^Tx^ coNTENDo l2 FRAscos. o PRoDti'lo nrvnnÁ snn
F,NTIìECUE COM O PRAZO DIì VA[,ITI,TON IIiI'¡IiVIO DE {)(I NIESES A

PARTIR DA DAT,A DE EN'I'R.EG,,\ \4I,ì/EPP

(l¡ í:<rs AUDAX R572,24t

--iffi-ca_-

DE

R$
t44,48

2 R$ 60,21
R$

t20,42
( iri;<*s AUDAX30

LtjsllìA MovEts, ctlitt rÍuutsÀo AQUos.A cREN4osA, PliRlrui\4ADA
CM AROMAS DIVDIISOS, PARA APLIC:AÇAO EM N'IÖVEIS E

suprnrricras LlsAs. I RAScos plÁsltcos co¡trENDo 200ML Do
PRODU'I'O, A EiqI}ALAGIìIVÍ I)DVËRÁ COIÝT'TJIì EX'I'LiIINAN'IIiNTE OS

DADos DE IDENTITIcAÇÃ(), PRocEDÈNcrA, NÚvrRo po Lorr,
vauoet¡e li NúMEllo t)E l{ËGtstLto xo l¿lNls'tÉruo DA s.{Út)8.
cAIXA cc)ì\4 ?4 uNIDADES. o PRoDUTO DEVr¡rÁ sgu BN'ur¡cull
COM O I'II,AZO DE VALIDADE \4ÍNII'¡O UN OO UESES A PÂI{TIR DA

DÄT.A DE ENTREGA AN{PLA D]SPUTA

R$ ó0,21R$ 60,21t. tr¡3ti AUDAX

I,tJS'II1A ì\4OVDIS, CCIÀ,I WIUI-SÂO,¿\QUOSA ('I{EN,IOSA. I'ER['UMADA
EN,I AROMAS TJIVERSOS. PARA APLIC,Aç,{O EIÝI MOVETS E

st.l'pnFictns t,ts,\s, FRASCioS pl.Ásrlcos coNTFNDo 2001Ýll. Dc)

ìrnot)ul'o, .{ ÌjivttìALAcENl utvrltÁ coNlrn Ðx'fERNAñluNl'ti os
D.r\DOS DE rD[NTIFICAÇ'ÀO, pnOCnpÊ¡¡Cll. t¡iiirl¡no no Lot¡,
vAt..lDÁDF. E wúl¡Rno DE I(Ec¡tsrRo No trltt¡lsrÉn.lo nn s¿Únn,
CAIXA COM 24 UNID¡\DES. O PRODUTO T]EVER¡I SER Þ]NTREGUE

COìÿI O PRAZO DE VALIDADE MÍNIiVIO DE 06 lvf ESES Â PART.IR DÀ
DATA IJE ENTREGA ME/EPP

3l

R$ 42,00FC 5 RS 8,40l)¡ìlot{líiJ4

SAtìÃO IìM I]¡\RI{A, DÜ GLICËITINA. I}AI{IIA I)I1 2OOG, EIVIIJ¡\LADO I1IVI

SACO PLÁSTICO. E[Ì 5ü54 DA ABNT, CONTENDO 05 UNIDADES. A

EMB¡\1.ÀCEIr4 DEVER^ CONTER IìXTIIRNAì!{RN'lE OS D,\DOS DE

IDENTTFtcAçÃo, pnocnpÊ¡ct¡, utili¡eno no lorn, v^L.lD^DE E

Ntwrnno pp RsctsrRo Ne MINISTÉnn p¡ s¡ÚnE, PAcorES coNl 5

UNIDADES. O PRODUTO NNVNN.¡i, SEN NNTRIìGIJE C-OI\4 O PRAZO DE

v¡¡..ttr^nr víNtMo DFt 0(, ti4usES r\ PARTTR DA D¡\'IA DE ENTRIìGA

40 RS I,82 R$ 72,80T)t{:otç\s LUMEl5

s..ulÂo titvt rr), cotvtl'ostç:Àcl: 'l ENsoAì'lvo -ANttllrcO,
TA\.1PONAN'TF,S, COADJTIVAN'TT]S. SINERGISTA. C'OIIANTES.

ENZrìvrÁs, f:IRANQUE^DOI{ Óp'rlC<1, rssÊNc'l^, 29,0080,00 ÁGtJA,

1\t,\/E.t.4,NTE n CARCì,A, F:MB^L.{GFÌVÍ Colvl 500Û' A F)ÌÝlBAl..AOnN'f

t¡r.vnn,{ coNTIlR EXTI:RNAIvIENTE os Dnlros DE lDFNTIFlc^'çÃo,
pttoc:EoÊN<:t,,\. NUMEIìo I)o L.orE, vALIDAIJF: E ¡¡t'Jtt'tnnr¡ on
RE(ìISTIIO NO MINISTÉ,RIo DA SAÚDE, PACO'I'ES DË 5OOç. O

PRODLTTO DLVËRÁ SI)I TNTRÈCLJF: COM O PRAZO DIì VALIDADT']

VÍ,ltVCl DE 0ó MÈSIiS A PAIìl'ttl DA DAli\ l)ti []NTREG.'\

R$ 40,79
R$

203,9s1.'ridrdes NEVr' 548
tc(),

C.APAclDADE 20 I-ITROS.
I-IXEIRA COM PEIIAT.: FoRrvt^To

R$
104,205 R$ 20,84l.jnìiiâú!r)x MOPPITAp.Á, coLrlolt¡r LIXo. ctoM coLIrTolì MntxNDo APItoxIMADAMEN'lE

26C\4 E CABO I5CN,f. À\4BOS DE PTÁ,STICO RESISTENTE.50

R$ 1,68 R$ 3,3óPAULTSTINHA 2tiri,lixicr8l lìODlNllO DE Pf A - l4Cl\4 APIìOXIlvlADAfvlENl'Ij.

vANILDA 
^,,ì,,"d"d.rucrA DEliüÍfii:ü'

LÉO
RlOS:320 q

rss¡oog ii,'iå,,.
1 ',llr3¡ÿæ

*
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lir:i,]rrics PAULISTINHA 2 R$ 5,60 R$ 11,20

rìoDo DÈ rolìRAcHA DUPLA clìANDIì - coM ot¡¡s LÀ¡utx¡s tilr¿

ÈVA OU BORRACHA N¡\TURAL COM t,ÂR(ìtrllA Á'PROXIMADA Dti
40cM. cAuo DÈ tvlADlÌlRA PLASTII¡IC'AUA. p¡,lre USO UOlvttlS'tlco.
tsASE EM pr-Ás'rtco tÍcloo E cAllo Dti MADËIRA, PLASl'tFlcADo,

COI\,Í PONTI:]IRA PLASTICA PARA PËNDURAIì. COtvIPIIIMENTO
ivtíN¡vo Do cABo: 1,20M. DDv[ APRusuNr¡n ttslsrÛNcl¡.
ADüQUADA A() USO A QïE SE DIìSTINA E I;ACILIDAIIi NA

IIEMOÇÄO D[ LIQUtDOS EM SUPERFICI'ËS PLANAS. VALIDADE DÛ

NO ¡vllNIMO 12 MESES.

Carlos
Presidente do

S

TANTE

VANILDA LUCIA DE Asstnadodeforma dlsltal por

I E^ VANILDALUCIAoEI-EO
LLv Rlosr32o1583669r

----119-113-0-l:9-199-e-1--:11î-',il'-1'-l'i-'-11-i11----

COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE
LIMPEZA, DESCARTAVEIS E

PAPELARIA LTDA
CNPJ sob o n." 26.644.910/0001-09

VANILDA LUCIA DE LEO RIOS
CPF n.o 320.158.366-91

CONTRATADA

ra

,."' l',,...

-rm#-

DE

VALOR TOTAL
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BXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 17 .OI.OI 12023.05-7 7

A(O) INSTITUTO DE pREVInÊNCn SOCIAL DE AMONTADA, torna público o Extrato do

Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico n" 17.01.01/2023.05/SRP:

OBJETO: ¿.QUlSlÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SBCRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO
DE AMONTADA/CE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA;

DorAÇAo oRÇAMENTÁnr¿,¡nr,EMENTo DE DESrBSA: 1601 09 122 0300 2.101 Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000;

VIGÊNCIA Do coNTRATo: 3l de dezembro;

VALOR GLOBAL: R$ 1.450,10;

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DE AMONTADA;

CONTRATADA: COMERCIAL zuOS PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 26.644.910/0001-09;

ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA - CPF N" 806.001 ,233.91;

ASSINA PELA CONTRATADA: VANILDA LUCIA DE LEO RIOS, portador do CPF n.o

320.1s8.366-91.

Amontada/CE, l8 de maio de 2023

Carlos A
Presidente do a Socialde
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